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JUSTIFICATIVA
Em um sistema orgânico de produção, adotam-se tecnologias que otimizam o uso de recursos naturais e
sócio-econômicos, produzindo alimentos saudáveis e de elevado valor nutricional, isentos de qualquer tipo de
contaminantes que ponham em risco a saúde do consumidor, do produtor e do meio ambiente. Esse sistema
não gera lixo tóxico, além de reciclar e promover o reuso dos nutrientes dos próprios resíduos.

Promove, também, a auto-sustentação no tempo e no espaço da produção, a maximização dos benefícios
sociais, respeitando a integridade cultural da região em que é produzido, a minimização da dependência de
energias não renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos, organismos geneticamente modificados -
OGM/transgênicos, ou radiações ionizantes em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e
de consumo.

Portanto, o objetivo principal da presente emenda é instituir um selo visando estimular a produção de
tecnologias voltadas à agricultura natural e garantir ao consumidor que o alimento comprado foi produzido em
um sistema orgânico de produção, ou seja , que o produto foi produzido, transportado e armazenado, nesses
padrões de qualidade.
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